
6.25. Ato Concessório Nº 137/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SOF/CEORC1824189 

7. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

7.1. Contrato - Extrato Nº 21/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO1824281 

Em 04 de Maio de 2022.
PROPONENTE: DRA. CÁSSIA LAGE DE MACEDO - Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Marcos Parente.
SUPRIDO: PEDRO PEREIRA DA SILVA NETO- Analista Judiciário .
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do Júri, dentro dos
limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da
Vara Única da Comarca de Marcos Parente.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
339030 - Material de Consumo - R$ 1.796,00 (um mil setecentos e noventa e seis reais)
PROCESSO Nº 22.0.000027321-3
EMPENHO: 2022NE01176 (3240314)
DATA DA CONCESSÃO: 04/05/2022
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 04/05 a 03/07/2022
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 04/07 a 13/07/2022.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
PAULO SILVIO MOURÃO VERAS
Secretário Geral do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário Geral, em 05/05/2022, às 09:32, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Em 04 de Maio de 2022.
PROPONENTE: DR. ENIO GUSTAVO LOPES BARROS - Juíz de Direito da Vara Única da Comarca de Fronteiras.
SUPRIDO: HIGOR HENRIQUE FIGUEIREDO BARBOSA - Analista Judiciário .
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do Júri, dentro dos
limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da
Vara Única da Comarca de Fronteiras.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
339030 - Material de Consumo - R$ 2.680,00 (dois mil seiscentos e oitenta reais)
PROCESSO Nº 22.0.000042773-3
EMPENHO: 2022NE01177 (3240415)
DATA DA CONCESSÃO: 04/05/2022
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 04/05 a 03/07/2022
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 04/07 a 13/07/2022.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
PAULO SILVIO MOURÃO VERAS
Secretário Geral do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário Geral, em 05/05/2022, às 09:32, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Contrato - Extrato Nº 21/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 43/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22.0.000026308-0
CONTRATANTE: FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
(FERMOJUPI) - 040105, CNPJ nº 10.540.909/0001-96
EMPRESA/CONTRATADA: M CAVALCANTE COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ 32.337.901/0001-60.
OBJETO/RESUMO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição de Câmeras Web (WEBCAM).
DO VALOR: R$ 65.200,00 (sessenta e cinco mil e duzentos reais), referente ao 1º Grau de Jurisdição.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:

Aquisição de Câmeras Web (WebCam), Leitor de Impressão Digital, Caixa de Som e Estabilizador, Nobreak e Projetor Multimídia

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Fonte:

04105 - FERMOJUPI
449052 - Equipamentos e Material Permanente
118 - Recursos dos Fundos Especiais

Ação Orçamentária:
Classificação Funcional Progr.:
Plano Orçamentário:
Valor reservado:

1845 - Melhorias e Aperfeiçoamento do Parque Tecnológico do Poder
Judiciário
02.061.0015.1845
000162 - 1º Grau de Jurisdição

Ação Orçamentária:
Classificação Funcional Progr.:
Plano Orçamentário:
Valor reservado:

1845 - Melhorias e Aperfeiçoamento do Parque Tecnológico do Poder
Judiciário
02.061.0015.1845
000163 - 2º Grau de Jurisdição

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
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7.2. PROCESSO SEI Nº 21.0.000067561-7/ AVISO DE LICITAÇÃO 43/2022/SLC/CEL/ CONCORRÊNCIA Nº

19/2022 TJ/PI/ AVISO DE INTIMAÇÃO1824838 

instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Nas Leis Federais nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, nº 10.024/2019, nº 7.892/2013 e suas alterações; Lei Complementar nº 123/2006 e
subsidiariamente, Lei nº 8.666/93 e Lei nº 8.078/1990 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. Legislação do Estado do Piauí:
Decreto nº 11.319/04 (Regulamento do SRP do Governo do Estado do Piauí), Resolução TJ/PI nº 19/2007, Portaria nº 168/2011/TJPI. Nos
preceitos de Direito Público; Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. O presente
Contrato vincula-se aos termos: Do Edital do Pregão Eletrônico nº 31/2021/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo SEI nº
21.0.000001903-5; Da proposta vencedora da CONTRATADA. ARP nº 7/2022/TJ/PI. (3146279). Termo de Liberação Interna nº 15/2022 -
SLC/TJ/PI. (3195902).
DATA DA ASSINATURA:

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 02/05/2022, às 12:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Oliveira Cavalcante, Usuário Externo, em 05/05/2022, às 10:17, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 3230370 e o código
CRC DFFADA12.

Documento assinado eletronicamente por Jéssyca Alves de Sá Sousa, Analista Judiciário / Área Administrativa, em 05/05/2022, às 10:23,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 3204077 e o código
CRC EBBA539E.

Aviso Nº 43/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CEL
AVISO DE INTIMAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 19/2022 TJ/PI
PROCESSO SEI Nº 21.0.000067561-7
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 19/2022 (3053803)
Objeto: Contratação de empresa da área de construção civil para executar a REFORMA E AMPLIAÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE SÃO
JOÃO DO PIAUÍ, para servir ao Poder Judiciário do Estado do Piauí.
A Comissão Especial de Licitação (CEL) do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna público o RESULTADO DE JULGAMENTO DE
HABILITAÇÃO referente aos licitantes participantes na Concorrência nº 19/2022, na forma do art. 43, inciso I da Lei nº 8.666/93 e item 7.19 do
Edital nº 19/2022 TJ/PI, decidindo-se pela HABILITAÇÃO das empresas: CONSTRUTORA J. COELHO LTDA - CNPJ 02.989.098/0001-87,
JATHARA ENGENHARIA LTDA - CNPJ 19.964.815/0001-19, CONSTRUFORT EIRELI - CNPJ 19.329.492/0001-91, DINÂMICA
EMPREENDIMENTOS - CNPJ 25.025.604/0001-13, LUSTOSA CONSTRUTORA - CNPJ 02.664.140/0001-90, R GUIMARÃES DA SILVA
CONSTRUÇÕES - CNPJ 26.369.947/0001-68, CONSTRUTORA DUX LTDA - CNPJ 15.497.323/0001-00, YPÊ CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ 35.134.154/0001-50 e IGC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ
05.263.842/0001-50; e pela INABILITAÇÃO da empresa: CONSTRUTORA PLENNUS LTDA - CNPJ 19.562.853/0001-45 (não atendimento ao
quesito previsto no item 7.4.1 alínea ''b.3.2'' do Edital nº 19/2022 TJ/PI).
Foi deferido o tratamento diferenciado com os benefícios em favor de microempresa / empresa de pequeno porte (arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123/2006 e Seção X do Edital nº 19/2022 TJ/PI) aos licitantes: CONSTRUTORA J. COELHO LTDA - CNPJ 02.989.098/0001-
87, JATHARA ENGENHARIA LTDA - CNPJ 19.964.815/0001-19, CONSTRUFORT EIRELI - CNPJ 19.329.492/0001-91, LUSTOSA
CONSTRUTORA - CNPJ 02.664.140/0001-90 e CONSTRUTORA DUX LTDA - CNPJ 15.497.323/0001-00.
Os documentos das análises para fins de Habilitação (Análise Nº 52/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CEL e Análise Nº 78/2022 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA) encontram-se disponíveis na íntegra na página de acompanhamento de Licitações no Portal da
Transparência do TJ/PI, link de acesso: https://transparencia.tjpi.jus.br/licitacoes/589.
Ficam os interessados intimados da abertura do prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de Recurso, a partir da publicação no Diário de
Justiça, consoante art. 109, inciso I, ''a'' c/c § 1º da Lei nº 8.666/93 e item 12.1 do Edital nº 19/2022 TJ/PI.
Na forma do item 12.4 do Edital nº 19/2022 TJ/PI, eventual Recurso deverá ser interposto no Serviço de Protocolo do TJ/PI, por meio físico no
Endereço: Térreo do Prédio-Sede do Novo Palácio da Justiça, localizado na Av. Padre Humberto Pietrogrande, nº 3509, Bairro São Raimundo,
Teresina/PI, CEP: 64075-065; ou por meio virtual, através do e-mail: protocolo@tjpi.jus.br, devendo comunicar-se, imediatamente, à CEL, através
do e-mail: celtjpi@gmail.com.
Conforme art. 109, § 5º da Lei nº 8.666/93 e item 12.1.1 do Edital nº 19/2022 TJ/PI, os autos do Processo encontram-se com vista franqueada
aos interessados. O pedido de vista poderá ser formulado mediante requerimento encaminhado ao E-mail: celtjpi@gmail.com, indicando o rol de
documentos solicitados.
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO (CEL)
Maikon Lima Ferreira
Presidente da Comissão Especial de Licitação (CEL)
Aline Tarciana Batista de Almeida Cerqueira
Membro da Comissão Especial de Licitação (CEL)
Carlos Alberto da Silva Moura Júnior
Membro da Comissão Especial de Licitação (CEL)

Documento assinado eletronicamente por Maikon Lima Ferreira, Presidente da Comissão, em 05/05/2022, às 16:34, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Aline Tarciana Batista de Almeida Cerqueira, Membro da Comissão, em 05/05/2022, às 16:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 3247580 e o código
CRC 7C6EDA82.
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